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incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e 
§1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela 
Lei Complementar nº 125/2019; acordo firmado entre o Estado do Pará 
e o sindicato dos servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da 
ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que 
tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Viii, da 
lei nº 5.810/1994, JosE cUNHa liMa, mat. nº 5160103/1, na função de 
Motorista, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de Estado de 
saúde Pública - sEsPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.724,80 (um mil, setecentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial sisPEMB – 12%

adicional por tempo de serviço – 40%
 total de Proventos

  1.100,00
 132,00
  492,80

  1.724,80

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/06/2021, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, 
considerando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da secretaria de Estado de Planejamento e administração - sEPlad.
iii - a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 16/12/2020, 
data em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme art. 33, 
§1º, inciso ii, da constituição Estadual, com a redação dada pela Emenda 
constitucional nº 77/2019.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 661740
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.459 de 26 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2018/229176.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 ; art. 131, § 1º, inciso Xi, 
da lei nº 5.810/1994, MariNa MaciEl GoNcalVEs, mat. nº 520349/1, 
na função de servente, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de Estado de Educação – sEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.705,00 (um mil e setecentos e cinco reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 55%

 total de Proventos

1.100,00
  605,00

  1.705,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 661746
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.304 de 17 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo  nº 2019/441782.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; ao acordo fir-
mado entre o Estado do Pará e o sindicato dos servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, raiMUNda lUiZa riBEiro 
dos saNtos, mat. nº 3259501/1, na função de atendente de Enferma-
gem, pertencente ao quadro de pessoal do Hospital Ofir Loyola - HOL, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.971,20 (um mil, 
novecentos e setenta e um reais e vinte centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial sisPEMB – 12%

adicional por tempo de serviço – 60%
 total de Proventos

  1.000,00
132,00
739,20

  1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 662476

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.335 de 19 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2019/642474
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
Maria PirEs saNtaNa silVa, mat. nº 427209/1 na função de servente, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de Estado de Educação – 
sEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.760,00 
(um mil e setecentos e sessenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 60%

 total de Proventos

  1.100,00
660,00

1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 662492
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.354 de 18 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2019/544678.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-B e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e 110/2016, MiriaM soUsa dE soUZa, mat. nº 
54191587/1, no cargo de agente administrativo, pertencente ao quadro 
de pessoal da secretaria de Estado de saúde Pública – sEsPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.100,00 (um mil e cem reais), 
conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 52,6575% (5.766 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média 
aritmética simples (r$1.372,94)

diferença complementar (sV nº 15 e 16 do stf)
total de Proventos 

  722,96
  377,04
1.100,00

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 662496
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.355 de 20 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2018/396488.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o sindicato dos servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, lUciMar costa Barros, 
mat. nº 675504/1, na função de servente, pertencente ao quadro de pes-
soal da secretaria de Estado de Educação – sEdUc, recebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$1.848,00 (um mil e oitocentos e quarenta 
e oito reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial sisPEMB – 12%

adicional por tempo de serviço – 50%
 total de Proventos

  1.100,00
132,00
616,00

1.848,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 662500
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.348 de 19 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2019/498642.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 


